
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretaria de Gestão e Inovação
Central de Compras
Coordenação-Geral de Serviços Compartilhados

 

TERMO DE REFERÊNCIA*
(PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA)

 

PREGÃO Nº ..../2023
(Processo Administrativo nº 19973.101571/2023-96)

 
* Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Con-nuos sem dedicação exclusiva de mão de obra
- Atualização: julho/2021.
1. DO OBJETO

1.1. Contratação de transporte terrestre ou agenciamento/intermediação de transporte terrestre
dos servidores, empregados e colaboradores a serviço dos órgãos e en7dades da Administração Pública,
por demanda, no município de Florianópolis e parte da região metropolitana, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:
 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

ACEITÁVEL

1

Transporte terrestre ou
agenciamento/intermediação de
transporte terrestre de servidores,
empregados e colaboradores a
serviço dos órgãos e entidades da
Administração Pública, por demanda,
no município de Florianópolis  e
parte da região metropolitana,
conforme item 1.2.3 deste Termo de
Referência.

Valor por
quilômetro 64.220 R$ 4,21

 
 
 
1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, das entidades participantes:

ÓRGÃO/ENTIDADE SIGLA CÓDIGO UASG TOTAL (KM) -
ANUAL

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL INPI 183038 2.570

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO AGU 110097 1.000

AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA ABIN 110120 1.150

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª
REGIAO TRT 12 80013 40.000

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
DO MF - SC SAMF-SC 170166 19.500
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TOTAL 64.220
 
 
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de transporte terrestre
de servidores, empregados e colaboradores a serviço dos órgãos e entidades da Administração Pública.

1.2.1. O objeto acima definido poderá ser atendido mediante uso de qualquer meio regular e
legalmente apto, inclusive agenciamento/intermediação de serviços de táxi ou de serviço de transporte
remunerado privado individual de passageiros ou prestação de serviços de transporte por locação de
veículos.

1.2.2. A CONTRATADA deve disponibilizar solução tecnológica para a operação e a gestão do
serviço em tempo real, por meio de aplicação web e aplica7vo mobile, conforme requisitos e
funcionalidades especificadas no item 6 e anexos A, B e C deste Termo de Referência.

1.2.3. Deverão ser atendidas solicitações com origem e des7no nos municípios d e Florianópolis,
Biguaçu, Palhoça, Santo Amaro da Imperatriz e São José. ​
1.2.4. Sem prejuízo da obrigatoriedade de cumprimento do disposto no subitem anterior, a
CONTRATADA poderá incluir em sua área de cobertura outros municípios da região metropolitana de
Florianópolis em que eventualmente preste serviços, devendo para tanto apresentar, no ato da assinatura
do contrato, declaração informando quais dos municípios passariam a ser atendidos.

1.3. Os quan7ta7vos e respec7vos códigos dos órgãos par7cipantes são os discriminados na
tabela acima.

1.4. O valor a ser pago para cada corrida realizada seguirá a seguinte dinâmica:

1.4.1. Será pago a mul7plicação de 2 (dois) quilômetros pelo valor unitário ofertado na
licitação para as corridas com distância percorrida igual ou menor a 2 (dois) quilômetros; e

1.4.2. Será pago o valor da mul7plicação do valor unitário ofertado na licitação pela distância
percorrida para corridas com mais de 2 (dois) quilômetros.

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução empreitada por preço unitário,
uma vez que serão pagos apenas os serviços efetivamente executados.

1.5.1. Para fins do art. 9º do Decreto nº 7.892/2013, a presente contratação terá como unidade de
referência o quilômetro rodado, tendo a quan7dade de corridas es7madas um valor meramente
informativo, não servindo para definição ou limitação da demanda contratual.

1.6. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 .

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A jus7fica7va e obje7vo da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares (31663004), apêndice deste Termo de Referência.

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares (31663004), apêndice deste Termo de Referência, bem como nos Anexos A,
B e C.

 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter con7nuado e sem fornecimento de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma
eletrônica, do tipo menor preço por quilômetro rodado, no modo de disputa aberto/fechado.
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4.2. O processo licitatório também deve ser realizado com adoção do Sistema de Registro de
Preços - SRP, regulado pelo Decreto nº 7.892/2013, sendo a Central de Compras o órgão gerenciador e os
órgãos e entidades incluídos como participantes.

4.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507/2018,
não se cons7tuindo em quaisquer das a7vidades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução
indireta é vedada.

4.4. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega-cio entre os empregados da
CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

4.5. Foi conduzida a Intenção de Registro de Preços nº 04/2023 para verificação da intenção de
par7cipação no Registro de Preços, bem como será permi7da a adesão tardia para aquisição máxima de
200% (duzentos por cento) do quan7ta7vo total es7mado da contratação, considerado para este limite o
somatório dos quan7ta7vos requeridos pelos órgãos e en7dades não par7cipantes, por meio de adesão,
em consonância com o art. 22 do Decreto nº 7.892/2013 .

4.5.1. Os entes públicos interessados, caso optem por tal prerroga7va, deverão aderir às mesmas
condições editalícias originadas pela licitação.

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares (31663004),  apêndice deste Termo de
Referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. Nos termos exigidos na alínea “b” do item 3.3 do Anexo III da Instrução Norma7va
SEGES/MP nº 5/2017, ressalta-se que os serviços a serem contratados enquadram-se como de natureza
con7nuada, uma vez que o transporte de servidores deve ser prestado con7nuamente e não apenas para
atender a uma demanda momentânea, já que será necessária a sua execução novamente, no exercício
seguinte e posteriores.

5.1.2. O serviço deve ser executado de forma ininterrupta durante 24h (vinte e quatro horas) por
dia, inclusive sábados, domingos e feriados, com disponibilização pelo fornecedor de solução tecnológica
para a operação e a gestão em tempo real, por meio de aplicação web e aplicativo mobile.

5.1.3. Os requisitos mínimos estabelecidos para a solução tecnológica e as funcionalidades da
aplicação web e do aplicativo mobile são: 

5.1.3.1. O acesso inicial à aplicação web e ao aplica7vo mobile devem ser realizados mediante o uso
de login e senhas pessoais cadastradas pelos próprios usuários.

5.1.3.2. Disponibilidade de relatórios do serviço em tempo real.

5.1.3.3. Possibilidade de requisição do serviço por meio de aplicação web ou aplicativo mobile.

5.1.4. Os serviços serão prestados por um único fornecedor e sua indivisibilidade ampara-se nas
seguintes justificativas:

a) a simples adoção do parcelamento do objeto em 2 (dois) ou mais itens não garan7ria
que o fornecimento do serviço de transporte fosse prestado por mais de um fornecedor,
visto que não se encontra jus7fica7va para impedir os licitantes de concorrerem em mais de
1 (um) item;

b) possibilidade de despadronização das soluções tecnológicas dos fornecedores,
dificultando e onerando sobremaneira o desenvolvimento das a7vidades relacionadas à
gestão e operação dos serviços;

c) possibilidade de ocorrência de preços diferentes para um mesmo serviço contratado por
órgãos e en7dades, dificultando, inclusive, a gestão para os órgãos que poderão solicitar
adesão (carona); e

d) possibilidade de perda da economia de escala, em decorrência da não redução do preço
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do serviço em virtude da divisão da demanda em itens.

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do
contrato.

 
6. DA PROVA DE CONCEITO - POC

6.1. A licitante classificada e habilitada provisoriamente em primeiro lugar poderá, a critério da
Central de Compras, ser convocada para realização de PoC, preferencialmente em Brasília/DF, de forma
presencial ou virtual, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, visando a aferir o atendimento de
requisitos e funcionalidades mínimas da solução tecnológica.

6.2. A PoC será realizada por equipe técnica designada para aferição do atendimento dos itens
descritos no Anexo E deste Termo de Referência.

6.3. Quanto à preparação para o ambiente da Prova de Conceito:

6.3.1. Quando da convocação, será informado o endereço ou ferramenta de reunião, caso a PoC
seja realizada de forma virtual, para que todos os interessados possam acompanhar.

6.3.2. A licitante convocada deverá informar e encaminhar, no prazo de 2 (dois) dias úteis para o e-
mail central.servicos@economia.gov.br com cópia para central.licitacao@economia.gov.br:  

6.3.2.1. Em qual linguagem de programação a aplicação web foi desenvolvida;

6.3.2.2. Em qual linguagem de programação o aplicativo mobile foi desenvolvido;

6.3.2.3. Manual do sistema;

6.3.2.4. Documentação do sistema;

6.3.2.5. Acesso ao ambiente para realização dos testes web;

6.3.2.6. Acesso ao ambiente para realização dos testes mobile;

6.3.2.7. Endereço do sítio (URL) da aplicação web;

6.3.2.8. Arquivo para instalação do aplicativo  mobile; e

6.3.2.9. Acesso ao sistema em todos os perfis.

6.4. Todas as despesas decorrentes de participação na PoC são de responsabilidade das licitantes.

6.5. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da PoC, informando sobre o
atendimento dos requisitos e funcionalidades estabelecidos para a solução tecnológica.

6.5.1. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as
especificações exigidas, a licitante será declarada vencedora do certame.

6.5.2. Caso seja indicado que a solução foi aprovada com ressalvas, a licitante deve realizar os
ajustes necessários na solução tecnológica e disponibilizá-la para a realização de testes complementares no
prazo de, no máximo, 5 (cinco) dias úteis, contados da data de ciência do relatório e convocação pelo
Pregoeiro.

6.5.3. Caso o novo relatório indique a não-conformidade da solução tecnológica ajustada às
especificações exigidas, a licitante não será habilitada.

6.6. No caso de desclassificação da licitante, será convocada a próxima licitante classificada para
realização da PoC, e assim sucessivamente, até que uma licitante cumpra os requisitos e funcionalidades
especificadas e seja declarada vencedora.

6.7. A Central de Compras poderá, a seu critério e excepcionalmente, dispensar a realização da
PoC caso a solução tecnológica apresentada pela licitante vencedora tenha sido aprovada pela Central de
Compras ou aprovada em órgão integrante da Administração Pública, mesmo que em contratação anterior
à presente licitação.
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7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

7.1. A metodologia de execução do modelo TáxiGov adota a chamada economia compar7lhada
para o atendimento de uma necessidade do Estado. Assim, apenas o modelo de contratação do objeto por
si só já resulta na redução do impacto ambiental quanto à emissão de gases poluentes que são gerados da
circulação de veículos automotores movidos a combus-veis fósseis, pois diminui a quilometragem rodada
dos veículos.

7.2. Além desse aspecto, a empresa CONTRATADA devera adotar as seguintes medidas:

7.2.1. Os veículos automotores u7lizados na prestação dos serviços, preferencialmente, deverão
u7lizar combus-veis limpos como etanol e Gás Natural Veicular - GNV, inclusive mediante tecnologia flex,
nos termos da Lei nº 9.660/1998, ou híbridos, com características menos agressivas ao meio ambiente.

7.2.2. Os veículos automotores u7lizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites
máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de 11/02/1993, e n° 272, de 14/09/2000, e
legislação correlata, bem como atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do
escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores -
PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA nº 18, de 06/05/1986, e nº 315, de 29/10/2002, e legislação
correlata.

7.2.3. Os taxistas ou motoristas deverão exigir que os fornecedores devem providenciar o
recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis originários da contratação,
recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamento man7dos pelo respec7vo fabricante ou
importador, ou entregando-os ao estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um
novo, para fins de sua des7nação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Norma7va
IBAMA/MMA n° 9, de 20/07/2021, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305/2010 - Polí7ca Nacional de
Resíduos Sólidos - e arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 416, de 30/09/2009 .

 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. O serviço deve ser executado observando-se as regras e condições estabelecidas neste
Termo de Referência, de forma ininterrupta durante 24h (vinte e quatro horas) por dia, inclusive sábados,
domingos e feriados, com disponibilização pela CONTRATADA de solução tecnológica para a operação e a
gestão em tempo real, por meio de aplicação web e aplicativo mobile.

8.1.1.1. Os requisitos mínimos estabelecidos para a solução tecnológica e as funcionalidades da
aplicação web e do aplica7vo mobile estão especificados nos Anexos A, B e C deste Termo de Referência,
respectivamente.

8.1.1.2. A gestão do serviço deve ser realizada pelo gestor, consideradas as abrangências de suas
atuações e as funcionalidades especificadas nos Anexos B e C deste Termo de Referência.

8.1.2. Os dados dos cadastros u7lizados pela solução tecnológica devem ser incluídos e atualizados
pelos gestores, consideradas as abrangências de suas atuações, conforme especificado no Anexo B deste
Termo de Referência.

8.1.2.1. A critério da CONTRATANTE, o cadastramento dos dados dos órgãos, en7dades, unidades
administra7vas, gestores e usuários deve ser realizado pela CONTRATADA, mediante fornecimento de
arquivo eletrônico com os dados a serem incluídos ou alterados.

8.1.2.2. No caso de ina7vação de órgãos, en7dades ou unidades administra7vas, após comunicado
da CONTRATANTE todos os usuários e gestores vinculados não deverão ter o acesso à solução tecnológica.

8.1.3. Após declarada vencedora do certame, homologado o resultado da licitação e assinada a Ata
de Registro de Preços pela adjudicatária, iniciar-se-ão os procedimentos preparatórios à execução dos
serviços.

8.2. Como condição de contratação, após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora
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do registro de preços terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da sua convocação, para adaptação da
solução tecnológica, a par7r de testes a serem feitos em conjunto com um órgão parceiro, dentre os órgãos
participantes do processo licitatório.

8.2.1. Durante o período de testes, poderão ser executadas as seguintes a7vidades, sem ônus para
a Administração:

a) testes dos requisitos do sistema e das funcionalidades da aplicação web e do aplica7vo
mobile descritos nos Anexos A, B e C deste Termo de Referência;

b) geração de relatórios descritos nos Anexos F e G deste Termo de Referência; e

c) realização de teste da operação e gestão do serviço.

8.2.2. Caso seja necessária adaptação na solução tecnológica em função dos requisitos e
funcionalidades estabelecidos nos Anexos A, B e C deste Termo de Referência, para operação e gestão do
serviço, deverão ser considerados a aplicação web e o aplica7vo mobile, de forma que sejam atendidas
todas aquelas exigências.

8.2.3. Desde que haja jus7fica7va e a critério da Central de Compras, é possível a prorrogação do
prazo estabelecido no item 8.2.

8.3. Finalizadas as a7vidades descritas no item 8.2 e após a aprovação de todas as customizações
sugeridas, caso existentes, será assinado o primeiro contrato entre a detentora do registro de preços e o
órgão parceiro escolhido pela Central de Compras para servir como piloto, quando então os serviços
passarão a ser executados.

8.4. Após a assinatura do primeiro contrato e anuência da Central de Compras, os demais órgãos
par7cipantes estarão autorizados a convocarem a detentora do registro de preços para firmar os
respectivos contratos.

8.5. As solicitações de serviço devem ser realizadas pelo usuário, por meio de funcionalidades da
aplicação web e do aplica7vo mobile, conforme especificado nos Anexos B e C deste Termo de Referência,
sendo observadas as seguintes condições:

a) disponibilização de veículo designado para atendimento no endereço de origem da
solicitação no prazo máximo de 15min (quinze minutos), contados da data e hora da
solicitação;

b) cancelamento da solicitação pelo usuário, sem ônus para a CONTRATANTE, dentro dos
5min (cinco minutos) iniciais do chamado;

c) cancelamento da solicitação pelo usuário, após 5min (cinco minutos) iniciais da
chamada, desde que não iniciado o atendimento (caracterizado este pelo embarque do
usuário no veículo), com ônus para a CONTRATANTE do equivalente a 2 (duas) vezes o valor
do quilômetro contratado;

d) apuração do valor do atendimento iniciado somente a par7r do embarque do usuário no
veículo, encerrando-se quando da chegada ao endereço de destino;

e) proibição de cobrança de quaisquer taxas adicionais ao valor do serviço contratado, tais
como, mas não limitado a: transporte de bagagem, retorno, quantidade de passageiros;

f) pagamento de eventual pedágio pelo motorista, com posterior inclusão do respec7vo
valor no valor do atendimento realizado, de forma discriminada no recibo.

8.6. Não serão admi7das alterações nos registros por parte da CONTRATADA das corridas
realizadas e canceladas, salvo mediante requisição da CONTRATANTE.

8.7. Os atendimentos realizados poderão ser contestados pelos usuários solicitantes ou pelos
gestores, por meio de funcionalidades da aplicação web ou do aplica7vo mobile e deverá ser gerado
relatório de contestação, conforme exigido no Anexo G deste Termo de Referência.

8.7.1. Serão contestadas as corridas com erros nos seguintes registros:
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a) imagem geoprocessada do percurso do atendimento;

b) data e hora da requisição, do aceite, do início, do encerramento e do cancelamento da
corrida;

c) coordenadas do início e do encerramento da corrida; ou

d) qualquer outro erro que comprometa a fiscalização do serviço.

8.7.2. Para a hipótese de haver contestação do valor, prevalecerá o valor correspondente à menor
quilometragem percorrida entre a origem e o des7no, extraída do sí7o eletrônico Google Maps ou, na sua
indisponibilidade, outro que venha a ser convencionado entre as partes, a qual será mul7plicada pelo valor
unitário do quilômetro contratado.

8.7.2.1. A CONTRATADA deverá oferecer alterna7va para que o sistema processe a informação do
valor da corrida, mesmo que a internet não esteja a7va no local de des7no, seja por falhas do próprio
sistema, da operadora, sinal, satélite, mau tempo, ou qualquer outro mo7vo, ainda que em momento
posterior à chegada no destino final.

8.7.3. As corridas poderão ser contestadas pelos usuários ou gestores somente até o envio do
relatório para emissão da Nota Fiscal/Fatura ou documento fiscal competente e legal.

8.8. Os gestores e usuários devem ser no7ficados automa7camente por e-mail, por
aplicativo mobile ou SMS das seguintes situações:

a) quando cadastrados na solução tecnológica, com apresentação das instruções para
cadastramento de senha de acesso à solução tecnológica;

b) quando alterados os seus cadastros, inclusive senha de acesso à solução tecnológica;

c) quando do encerramento do atendimento, com apresentação das seguintes
informações:

I - nome do usuário;

II - data e hora da solicitação;

III - endereços de origem e de destino;

IV - nome do motorista designado para o atendimento (informação desejável);

V - imagem geoprocessada final do percurso do veículo desde o início e até a
finalização do atendimento, correspondente ao percurso real executado pelo veículo;

VI - tempo e distância percorrida, calculados automa7camente considerando o
percurso realizado desde o início até a finalização do atendimento, com uso de tecnologia de
Sistema de Posicionamento Global - GPS (Global Positioning System ); e

VII - valor do atendimento.

8.9. Os veículos indicados pela CONTRATADA para atendimento das solicitações de serviço
devem obedecer às disposições da Lei nº 9.503/1997, demais normas do CONTRAN e legislação municipal,
no que couber, atendendo, no mínimo, às seguintes especificações e equipamentos:

a) idade máxima, conforme legislação vigente, para veículos a gasolina, álcool ou outro
combus-vel fóssil ou, ainda, para veículos elétricos, híbridos ou outro combus-vel renovável
não fóssil, contados da emissão do primeiro Cer7ficado de Registro e Licenciamento de
Veículo - CRLV;

b) sistema de ar-condicionado; e

c) mínimo de 4 (quatro) portas.

8.9.1. Caso a prestação do serviço seja realizada pela CONTRATADA por meio de agenciamento de
serviço de táxi ou de transporte individual remunerado, os veículos também devem atender às disposições
legais e normativas que regulam tais serviços na sua respectiva região.
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8.10. Os motoristas designados pela CONTRATADA para atendimento das solicitações de serviço
devem obedecer às disposições da Lei nº 9.503/1997, demais normas do CONTRAN e legislação municipal,
no que couber, sendo a CONTRATADA responsável por zelar e exercer a fiscalização necessária à garan7a
do seu cumprimento, especialmente:

a) atender aos clientes com presteza e polidez;

b) trajar-se adequadamente para a função; e

c) manter o veículo em boas condições de segurança, funcionamento e higiene.

8.10.1. Caso a prestação do serviço seja realizada por meio de agenciamento de serviço de táxi ou
de transporte individual remunerado, a CONTRATADA também é responsável por zelar pela e exercer a
fiscalização necessária à garan7a do cumprimento pelos motoristas das disposições legais e norma7vas que
regulam tais serviços na sua respectiva região.

8.11. Independentemente do monitoramento e do acompanhamento realizados pela
CONTRATANTE, a CONTRATADA é responsável por toda a execução, de forma que seja garan7do o
cumprimento de todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência.

8.12. O serviço será implantado de forma gradual nos órgãos e entidades.

8.13. A fiscalização do serviço e análise do log de eventos se dará mediante acesso da
CONTRATANTE aos dados da execução do contrato.

8.13.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso, a qualquer tempo, a todos os dados da
execução do serviço referentes ao contrato com atualização diária.

8.13.2. O acesso tratado neste item se dará por intermédio de soluções de webservice ou via
Interface de Programação de Aplicação - API (Applica�on Programming Interface) de dados a ser
convencionado pelas partes. 

 
9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

9.1. O quan7ta7vo global es7mado é de 64.220 (sessenta e quatro mil, duzentos e vinte)
quilômetros, considerado o preço de referência de R$ 4,21 (quatro reais e vinte e um centavos)  por
quilômetro, para um período de 12 (doze) meses, conforme discriminação das en7dades par7cipantes
apresentada no quadro abaixo do subitem 1.1.1. 

9.2. O percurso médio é de e 5,46km (cinco quilômetros, quatrocentos e sessenta metros) por
viagem. 

9.3. O valor global es7mado para a contratação é de R$ 270.366,22  (duzentos e setenta mil,
trezentos e sessenta e seis reais e vinte e dois centavos) e o prazo contratual para o serviço será de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 . 

9.4. O código do serviço é 24198 - Prestação de Serviço de Transporte para Servidor - Outras
Necessidades, conforme Catálogo de Serviços - CATSER do Sistema de Serviços Gerais - SISG da
Administração Pública Federal.

9.5. O modelo da proposta faz parte e integra o Edital de Licitação.

9.6. O quadro apresentado abaixo do subitem 1.1.1 é meramente es7ma7vo, podendo a
demanda ser variável, visto que a quan7dade de solicitações dos serviços não pode ser precisamente
determinada em razão da imprevisibilidade da demanda.

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
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bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

10.3. No7ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

10.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura ou documento
fiscal competente e legal da CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017.

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuário;

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAS;

c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante
a u7lização destes em a7vidades dis7ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

d) considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou en7dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de
diárias e passagens.

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato.

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

10.9. Cien7ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA.

10.10. Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas.

10.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666/1993 .

10.12. Comunicar prévia e formalmente à CONTRATADA toda e qualquer orientação acerca do
serviço, excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, por
escrito, no prazo de 1 (um) dia útil.

10.13. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA
em razão da execução do serviço.

10.14. Avaliar a qualidade do serviço prestado pela CONTRATADA, podendo rejeitá-lo no todo ou
em parte, caso estejam em desacordo com as disposições deste Termo de Referência.

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e u7lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.

11.2. Reparar, corrigir, remover ou subs7tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
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fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à União ou à en7dade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar dos pagamentos
devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

11.4. U7lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

11.5. Vedar a u7lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do
art. 7º do Decreto nº 7.203/2010 .

11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) cer7dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Cer7dão Nega7va de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo VIII-B da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017.

11.7.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole7vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE.

11.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garan7ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

11.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer a7vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

11.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

11.12. Promover a organização técnica e administra7va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no
prazo determinado.

11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per7nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpos os veículos nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

11.14. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

11.15. Não permi7r a u7lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi7r a u7lização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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11.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa7bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146/2015.

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações ob7das em decorrência do cumprimento do
contrato e das informações pessoais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais  - LGPD.

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan7ta7vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como
os valores providos com o quan7ta7vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sa7sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993 .

11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da CONTRATANTE.

11.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro7nas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quan7dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

11.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017:

11.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; e

11.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato,
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua u7lização sem que exista
autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis.

11.23. Comunicar à CONTRATANTE a interrupção do funcionamento da solução tecnológica,
aplicação web e aplicativo mobile, para manutenção preventiva e atualização, com pelo menos 72h (setenta
e duas horas) de antecedência, devendo a manutenção ocorrer fora do horário comercial,
preferencialmente entre 22h e 5h.

11.23.1. Caso a CONTRATADA necessite de prazo ou período diferente do acima estabelecido para
interrupção do funcionamento da solução tecnológica, obje7vando a manutenção preven7va e atualização,
deverá formalizar solicitação à CONTRATANTE, que avaliará e decidirá o pleito. 

11.24. Manter cobertura securitária de Acidentes Pessoais de Passageiros - APP para proteção dos
usuários no caso de ocorrência de sinistro, com as seguintes coberturas: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
por usuário para morte acidental, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por usuário para invalidez permanente
total/parcial e R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por usuário para despesas médicas.

11.25. Assinar Termo de Confidencialidade e Sigilo, conforme modelo Anexo H deste Termo de
Referência, com obje7vo de prover a necessária e adequada proteção às informações restritas de
propriedade da CONTRATANTE e demais órgãos e en7dades componentes do contrato reveladas à
CONTRATADA em função da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência, onde esta
compromete-se a não reproduzir nem dar conhecimento a terceiros das informações restritas reveladas,
sem a anuência de forma expressa da CONTRATANTE. 

 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

Termo de Referência - S Cont s/D Exc (D 10024/19) 36199098         SEI 19973.101571/2023-96 / pg. 11

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art57%25C2%25A71
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20239255/do1-2017-05-26-instrucao-normativa-n-5-de-26-de-maio-de-2017-20237783
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20239255/do1-2017-05-26-instrucao-normativa-n-5-de-26-de-maio-de-2017-20237783
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20239255/do1-2017-05-26-instrucao-normativa-n-5-de-26-de-maio-de-2017-20237783


 
13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam man7das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 
14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ7vidade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável
para que esta promova a adequação contratual à produ7vidade efe7vamente realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 .

14.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u7lizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respec7vas quan7dades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

14.3. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993 .

14.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administra7vas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos arts. 77 e 87 da Lei nº
8.666/1993.

14.5. As a7vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preven7va, ro7neira e sistemá7ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis7nção dessas a7vidades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à gestão do
contrato.

14.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

14.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

14.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.9. Em hipótese alguma, será admi7do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.10. A CONTRATADA poderá apresentar jus7fica7va para a prestação do serviço com menor nível
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

14.11. Na hipótese de comportamento con-nuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as
regras previstas neste Termo de Referência.

14.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.

14.13. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:
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14.13.1. A comunicação entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE deve sempre ser realizada por
intermédio do preposto e o gestor ou fiscais, preferencialmente, por escrito, excetuados os entendimentos
verbais em razão da urgência, que deverão ser formalizados no prazo de 1 (um) dia útil.

14.13.2. As a7vidades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas pela CONTRATANTE
conforme disposto nos arts. 39 a 50 da Instrução Norma7va SEGES/MP nº 5/2017, no que couber, com
designação formal pelas autoridades competentes do gestor e fiscais responsáveis pela fiscalização técnica,
administrativa e, se for o caso, setorial, e seus substitutos.

14.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 5/2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

14.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993 .

14.16. Mensalmente, ou quanto solicitado, a CONTRATADA deverá encaminhar relatórios com os
serviços prestados no período.

14.16.1. O relatório encaminhado pela CONTRATADA deverá discriminar os serviços prestados para a
CONTRATANTE, por usuário dos serviços, relacionando todas as solicitações realizadas por cada unidade
administra7va vinculada ao órgão de subordinação, contendo os dados das solicitações de serviço e
respec7vos atendimentos realizados, conforme perfis de acesso especificados na letra “a” do subitem
1.6 do Anexo B deste Termo de Referência.

14.16.2. O relatório deverá contemplar também os eventuais valores de glosa estabelecidos pelo
Intrumento de Medição de Resultados, conforme disposto no Anexo D deste Termo de Referência.

14.16.3. O relatório deverá ser entregue no formato XLS, XML ou CSV, ou, no caso de o relatório ser
disponibilizado via aplicação web, deverá ser permi7da a sua exportação para uma planilha em igual
formato.

14.17. A equipe de fiscalização elaborará Termo Circunstanciado, contendo o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários
e o encaminhará ao gestor para fins de recebimento definitivo.

 
15. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

15.1. A avaliação da execução do objeto u7lizará o Instrumento de Medição de Resultado -
Intrumento de Medição de Resultados, conforme previsto no Anexo D deste Termo de Referência, devendo
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de u7lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

15.1.1. A u7lização do Intrumento de Medição de Resultados não impede a aplicação concomitante
de outros mecanismos para a avaliação da prestação do serviço.

15.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

15.2.1. Disponibilização do veículo no endereço de origem em até 15min (quinze minutos) após a
solicitação do serviço; e

15.2.2. Número de cancelamentos após mais de 15min (quinze minutos) desde data e hora da
solicitação de serviço.

15.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma7va SEGES/MP nº 5/2017, será
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indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as a7vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida; ou

c) deixou de u7lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 
16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura ou documento fiscal competente e legal deve ser precedida
do recebimento definitivo dos serviços do objeto contratual, nos termos abaixo.

16.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela , a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual.

16.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

16.3.1. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários.

16.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

16.3.1.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs7tuir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl7ma e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
recebimento provisório.

16.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

16.3.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par7r do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

16.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administra7va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

16.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

16.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
tempes7vamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

16.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par7r do recebimento provisório dos serviços, o
gestor do contrato deverá providenciar o recebimento defini7vo, ato que concre7za o ateste da execução
dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

16.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
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caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

16.4.2. Emi7r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini7vo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

16.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal/Fatura ou documento fiscal competente
e legal, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de
Resultado.

16.5. O recebimento provisório ou defini7vo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das
garan7as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em
vigor (Lei nº 10.406/2002).

16.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subs7tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

 
17. DO PAGAMENTO

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura ou documento fiscal competente e legal será precedida do
recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência.

17.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a CONTRATANTE deverá comunicar a empresa
para que emita a Nota Fiscal/Fatura ou documento fiscal competente e legal com o valor exato
dimensionado.

17.3. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura ou documento fiscal competente e legal.

17.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993 , deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou documento fiscal competente e legal, nos termos do art.
5º, § 3º, da Lei nº 8.666/1993.

17.4. A Nota Fiscal/Fatura ou documento fiscal competente e legal deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí7os eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/1993 .

17.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3/2018.

17.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura ou
documento fiscal competente e legal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período de prestação dos serviços;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou documento fiscal competente e
legal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
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após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi7da a ordem bancária
para pagamento.

17.8. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.

17.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua no7ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da CONTRATANTE.

17.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.11. Persis7ndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administra7vo correspondente, assegurada à CONTRATADA a
ampla defesa.

17.12. Havendo a efe7va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF. 

17.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo
por mo7vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.

17.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden7ficar possível suspensão temporária de par7cipação em licitação, no
âmbito do órgão ou en7dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3/2018.

17.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 5/2017, quando couber.

17.15. É vedado o pagamento, a qualquer -tulo, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da a7va do órgão CONTRATANTE, com fundamento na Lei
de Diretrizes Orçamentárias vigente.

17.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe7vo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438

   365
TX = Percentual da

taxa anual = 6%
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18. REAJUSTE 

18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

18.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, observadas as disposições legais que regulam o assunto, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do
Decreto nº 1.054/1994):

R = V (I - Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = Índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento.

18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

18.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl7ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

18.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

18.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex7nto ou de qualquer forma não
possa mais ser u7lizado, será adotado, em subs7tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs7tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

18.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
 

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO

19.1. Não haverá exigência de garan7a contratual da execução, tendo em vista não se tratar de
serviço com dedicação de mão de obra exclusiva, bem como eventuais prejuízos causados pela prestação
de serviços de forma ineficiente ou a sua não execução poderão ser ressarcidos por meio de desconto da
Nota Fiscal/Fatura ou documento fiscal competente e legal.

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a CONTRATADA que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das
obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

i )  Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
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contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significa7vos
para o serviço contratado;

ii) Multa de:

(1)  0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
contratado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

(2)  0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima,
ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

(3)  0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

(4)  0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo;

(5) 5% (cinco por cento) sobre o somatório sobre o valor do serviço executado no período,
sem prejuízo do previsto no item 1 e 2 do Instrumento de Medição de Resultados - Anexo
D deste Termo de Referência, caso seja apurado que o somatório de atendimentos
realizados com atraso, em relação ao total de atendimentos realizados no mês, for maior
que 10% (dez por cento); e

(6)  as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

iii)  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en7dade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

iv)  Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en7dades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

v)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo7vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

20.3. Para fins de aplicação da multa prevista no subitem 20.2.ii.(5), serão desconsiderados os
atendimentos com atraso durante o primeiro mês, contado do início da prestação dos serviços pela
CONTRATADA.

20.3.1. Será considerado o início da prestação dos serviços a data da realização da primeira corrida
pela CONTRADA.

20.4. Para fins de cálculos, deverá ser sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e igualada a
um, se igual ou superior. 

20.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

20.6. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

20.7. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
Tabelas 1 e 2:
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Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de

causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência;

5

2

Suspender ou interromper, salvo motivo de
força maior ou caso fortuito, os serviços

contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

4

3
Manter funcionário sem qualificação para

executar os serviços contratados, por
empregado e por dia;

3

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela
fiscalização, por serviço e por dia; 2

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência;
2

6
Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades

do serviço, por funcionário e por dia;
1

7

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus
anexos não previstos nesta tabela de multas,

após reincidência formalmente notificada pelo
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

3

8
Indicar e manter durante a execução do

contrato os prepostos previstos no
Edital/contrato;

1

9
Providenciar treinamento para seus

funcionários conforme previsto na relação de
obrigações da CONTRATADA

1

 

20.8. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/1993, as empresas
ou profissionais que:

a) tenham sofrido condenação defini7va por pra7car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

Termo de Referência - S Cont s/D Exc (D 10024/19) 36199098         SEI 19973.101571/2023-96 / pg. 19

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art87iv


atos ilícitos praticados.

20.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra7vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.

20.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A7va
da União e cobrados judicialmente.

20.10.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

20.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou En7dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 419 do
Código Civil.

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa7vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

20.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá7ca de infração
administra7va 7pificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administra7vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser reme7das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de inves7gação preliminar ou Processo Administra7vo de Responsabilização -
PAR.

20.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administra7vas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

20.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra7vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

20.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

21.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital.

21.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no Edital.

21.3. O critério de qualificação técnica a ser atendido pelo fornecedor será:

21.3.1. Comprovação de ap7dão para a prestação dos serviços em caracterís7cas, quan7dades e
prazos compa-veis com o objeto desta licitação, ou com o item per7nente, mediante a apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

21.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
serviços executados com as seguintes características mínimas:

a) Apresentação de atestado/cer7ficado ou declaração emi7do por pessoa jurídica de
direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando a execução sa7sfatória de
serviços de transporte terrestre de passageiros, em quan7ta7vo não inferior a XXXXXX
(XXXXXXXX) corridas no período de um ano ou menos .

21.3.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a7vidade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
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21.3.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior,
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017.

21.3.1.4. Poderá ser admi7da, para fins de comprovação de quan7ta7vo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos
termos do item 10.9 do Anexo VII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017.

21.3.1.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi7midade
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram prestados os serviços, consoante o
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017.

21.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

21.4.1. Valor global: R$ R$ 270.366,22 (duzentos e setenta mil, trezentos e sessenta e seis reais e
vinte e dois centavos).

21.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao Edital.

21.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário.

21.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no Edital.
 

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

22.1. O custo es7mado da licitação é de R$ 270.366,22 (duzentos e setenta mil, trezentos e
sessenta e seis reais e vinte e dois centavos)

 
23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

23.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do
contrato ou instrumento equivalente.

 
ANEXOS​
ANEXO A - REQUISITOS DA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA

ANEXO B - FUNCIONALIDADES DA APLICAÇÃO WEB

ANEXO C - FUNCIONALIDADES DO APLICATIVO MOBILE

ANEXO D - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

ANEXO E - PROVA DE CONCEITO - PoC

ANEXO F - RELATÓRIOS WEB

ANEXO G - RELATÓRIOS DE FATURAMENTO

ANEXO H - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE SIGILO

ANEXO H.1 - MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA
 
 
 

ANEXO A - REQUISITOS DA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA

1. A solução tecnológica a ser disponibilizada pela CONTRATADA, consideradas as condições constantes no
Termo de Referência e contemplando as funcionalidades de operação e gestão do serviço especificadas,
deverá atender aos seguintes requisitos:

a. funcionamento ininterrupto, observada a tolerância disposta no subitem 11.23 do Termo de
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Referência;

b. acesso às funcionalidades pelos usuários por meio de aplicação web e aplica7vo mobile, com
utilização de login e senha pessoal, observando perfis de acesso estabelecidos;

c. funcionalidades relacionadas à gestão acessadas pela aplicação web e funcionalidades operacionais
pela aplicação web e aplicativo mobile;

d . desempenho medido por tempo de resposta ( Response Time Tes�ng) correspondente a
até 5seg (cinco segundos) para 25 (vinte e cinco) solicitações de serviços​ (corridas) na aplicação web e
na aplicação mobile;

e. site de hospedagem com certificado Secure Socket Layer - SSL;

f. resistente a Cross-Site Request Forgery​;

g. resistente a Cross-Site Scripting;

h. resistente a Injection;

i. com caracterís7cas que permitam auditoria para fins de garan7a da disponibilidade
e integridade das informações;

j. acesso de consulta, a qualquer tempo, à réplica do banco de dados para análise do log de eventos;
e

k. compa7bilidade da aplicação web com os navegadores que suportam a linguagem HTML5,
especialmente Google Chrome, Microso/ Edge, Mozilla Firefox e Apple Safari, e do
aplicativo mobile com os sistemas operacionais Android e iOS.

 
 
ANEXO B - FUNCIONALIDADES DA APLICA ÇÃO WEB

1. A aplicação web da solução tecnológica da CONTRATADA deve contemplar as funcionalidades
necessárias para a operação e a gestão do serviço, considerando as seguintes condições básicas:

1.1.  CADASTRO

a. Cadastramento de órgãos e entidades.

b. Cadastramento de unidades administrativas de órgãos e entidades.

c. Cadastramento de gestores e usuários com perfis de acesso diferenciados.

d. Cadastramento de motivos de solicitação de serviço.

e. Cadastramento de limite de despesa dos órgãos e en7dades para custeio do serviço, com
possibilidade de haver acréscimos e decréscimos aos valores inicialmente cadastrados.

1.2. LIMITE DE DESPESA

a. Controle de saldo do limite de despesa dos órgãos e entidades, considerando:

valores cadastrados, inclusive os acréscimos e decréscimos realizados; e

valores dos atendimentos para usuários e gestores das unidades administrativas vinculadas.

1.3. SENHA

a. Cadastramento de senha de acesso à solução tecnológica, com possibilidade de alteração a
qualquer momento, inclusive nos casos de esquecimento da senha cadastrada.

1.4. SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO

a. Solicitação de serviço, com apresentação ao usuário dos seguintes dados:

usuário solicitante;
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data e hora da solicitação;

endereços de origem e de destino;

motivo da solicitação;

distância do percurso es7mada, calculada automa7camente considerando os endereços de
origem e destino;

nome, contato e foto (desejável) do motorista;

placa e modelo do veículo designado para o atendimento; e

tempo es7mado para a chegada do veículo ao endereço de origem, calculado
automaticamente.

b. Cancelamento de solicitação de serviço.

1.5. AVALIAÇÃO DO SERVIÇO

a. Avaliação do serviço realizado, caso não disponível no aplicativo mobile, com graduação de 1 a 5.

1.6. DISPOSIÇÕES GERAIS

a. As funcionalidades acima especificadas devem ser associadas a cada um dos perfis de acesso,
conforme abaixo:

gestor central com acesso a todas as funcionalidades especificadas, com exceção do
item 1.5 deste Anexo, no âmbito de todos os órgãos e entidades CONTRATANTES;

gestor setorial com acesso a todas as funcionalidades especificadas, com exceção do
item 1.5 deste Anexo, observado o âmbito de sua atuação no conjunto de órgãos ou na
entidade a que está vinculado;

gestor de unidade com acesso às funcionalidades especificadas, com exceção do item 1.5 deste
Anexo, observado o âmbito de sua atuação na unidade administrativa a que está vinculado;

usuário com acesso às funcionalidades especificadas nos subitens 1.3, 1.4 e 1.5 deste Anexo,
com atuação restrita às suas solicitações e respectivos atendimentos.

b. As funcionalidades de cadastro especificadas no subitem 1.1 deste Anexo devem considerar o
tamanho e formato dos dados u7lizados nos sistemas eletrônicos da CONTRATADA, com registro na
base de dados da solução tecnológica das inclusões e alterações realizadas.

 
 
ANEXO C - FUNCIONALIDADES DO APLICATIVO MOBILE (SOLICITAR, AVALIAR E CONSULTAR HISTÓ RICO)

1. O aplica7vo mobile da solução tecnológica da CONTRATADA deve contemplar as funcionalidades
necessárias para a operação, considerando as seguintes condições básicas:

1.1. SENHA

a. Cadastramento de senha de acesso à solução tecnológica, com possibilidade de alteração a
qualquer momento, inclusive nos casos de esquecimento da senha cadastrada.

1.2. SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO

a. Solicitação de serviço, com apresentação ao usuário dos seguintes dados:

número identificador da solicitação, gerado automaticamente;

usuário solicitante;

data e hora da solicitação;

endereços de origem e de destino;

Termo de Referência - S Cont s/D Exc (D 10024/19) 36199098         SEI 19973.101571/2023-96 / pg. 23



motivo da solicitação;

distância do percurso es7mada, calculada automa7camente considerando os endereços de
origem e destino;

nome, contato e foto (desejável) do motorista;

placa e modelo do veículo designado para o atendimento;

tempo es7mado para a chegada do veículo ao endereço de origem, calculado
automaticamente;

notificação ao usuário via sistema ou SMS da chegada do veículo ao endereço de origem;

imagem geoprocessada do percurso do veículo desde a aceitação da solicitação do serviço até
a chegada ao endereço de origem, em tempo real; e

tempo es7mado para a chegada do veículo ao endereço de des7no, calculado
automaticamente.

b. Cancelamento de solicitação de serviço.

1.3. AVALIAÇÃO DO SERVIÇO

a. Avaliação do serviço realizado, caso não disponível na aplicação web, com graduação de 1 a 5.

1.4. DISPOSIÇÕES GERAIS

a. As funcionalidades acima especificadas devem estar disponíveis a todos perfis de acesso ao
sistema, com exceção do item 1.3 deste Anexo que deverá estar disponível apenas aos usuários.

 
 
ANEXO D - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR (CONFORME ANEXO V-B DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES/MP Nº 5/2017)

1. O IMR será aplicado por cada CONTRATANTE, podendo-se optar por faturamento dos serviços prestados
por unidade administrativa.

2. A cada Nota Fiscal/Fatura ou documento fiscal competente e legal para fins de pagamento
corresponderá aplicação individualizada do IMR.

3. O valor devido a -tulo de pagamento mensal à CONTRATADA será mensurado a par7r da aplicação das
condições do presente IMR.

4. A mensuração do valor de pagamento, conforme o presente IMR, não cons7tui aplicação de sanção, não
prejudicando a aplicação das penalidades administrativas previstas na legislação vigente.
 

Item 1 - Tempo de Disponibilização do Serviço

Finalidade Garantir o atendimento do serviço no tempo previsto.

Meta a cumprir
94% (noventa e quatro por cento) dos atendimentos com o veículo
disponibilizado no endereço de origem em até 15 (quinze) minutos após a
solicitação do serviço.

Instrumento de
medição

Registros das datas e horas da solicitação de serviço e da chegada do
veículo ao endereço de origem.

Forma de
acompanhamento Pelo sistema e relatórios disponibilizados pela CONTRATADA.

Periodicidade Mensal
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Mecanismo de
Cálculo

Será calculada a porcentagem de atendimentos que tiveram atraso na
disponibilização do veículo no endereço de origem.
Os cálculos terão como referência os atendimentos no âmbito de cada
órgão/entidade.
Parâmetro: % de atendimentos atrasados
X = (atendimentos atrasados/total de atendimentos no mês)*100%

Início da Vigência Data de início da vigência do contrato.

Faixas de ajuste
no pagamento

Até 6% de atendimentos atrasados - 100%
Acima de 6% e até 7% de atendimentos atrasados - 99,43%
Acima de 7% e até 8% de atendimentos atrasados - 98,94%
Acima de 8% e até 9% de atendimentos atrasados - 98,07%
Acima de 9% de atendimentos atrasados - 96,71%
Aplicáveis ao valor mensal da fatura por órgão/entidade.

Observações

Em todos os cálculos, deverá ser sempre desprezada a fração, se inferior a
meio, e igualada a um, se igual ou superior.
A incidência de solicitações realizadas com atraso acima de 10% (dez por
cento) caracterizará inexecução contratual parcial e sujeitará a
contratada às sanções previstas na lei, aplicadas após regular processo
administrativo, onde seja garantido o contraditório e a ampla defesa,
conforme disposto no item 20.2.ii.(5) do Termo de Referência.

 

Item 2 - Atendimento da solicitação de serviço

Finalidade Atendimento de todas as solicitações de serviço.

Meta a cumprir 99% (noventa e nove) das solicitações de serviço realizadas.

Instrumento de
medição

Solicitação de serviço cancelada pelo usuário solicitante sem a chegada do
veículo no endereço de origem, se transcorrido mais de 15 (quinze)
minutos desde data e hora da solicitação de serviço.

Forma de
acompanhamento Pelo sistema e relatórios disponibilizados pela CONTRATADA.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de
Cálculo

Será calculada a porcentagem de solicitações de atendimentos que foram
canceladas após transcorridos mais de 15 (quinze) minutos da hora da
solicitação do serviço.
Os cálculos terão como referência as solicitações de atendimentos no
âmbito de cada órgão/entidade.
Parâmetro: % de solicitações de atendimentos canceladas
X = (solicitações de atendimentos canceladas/Total de atendimentos no
mês)*100%

Início da Vigência Data de início da vigência do contrato.
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Faixas de ajuste
no pagamento

Até 1% de solicitações de atendimentos canceladas - 100%
Acima de 1% e até 1,5% de solicitações de atendimentos canceladas -
99,43%
Acima de 1,5% e até 2% de solicitações de atendimentos canceladas -
99,21%
Acima de 2% e até 2,5% de solicitações de atendimentos canceladas -
98,94%
Acima de 2,5% e até 3% de solicitações de atendimentos canceladas -
98,62%
Acima de 3% e até 4% de solicitações de atendimentos canceladas -
98,07%
Acima de 4% e até 5% de solicitações de atendimentos canceladas -
97,34%
Acima de 5% de solicitações de atendimentos canceladas - 96,57%
Aplicáveis ao valor mensal da fatura por órgão/entidade.

Observações Em todos os cálculos, deverá ser sempre desprezada a fração, se inferior a
meio, e igualada a um, se igual ou superior.

 
 
 
ANEXO E - PROVA DE CONCEITO - PoC

Itens de Avaliação

Requisitos de Acessibilidade

1 Acesso à solução tecnológica por meio de aplicação web compatível com Apple Safari

2 Acesso à solução tecnológica por meio de aplicação web compatível com Google Chrome

3 Acesso à solução tecnológica por meio de aplicação web compatível com Microsoft Edge

4 Acesso à solução tecnológica por meio de aplicação web compatível com Mozilla Firefox

5 Acesso à solução tecnológica por meio de aplicativo mobile com sistema
operacional Android

6 Acesso à solução tecnológica por meio de aplicativo mobile com sistema operacional iOS

Requisitos de Disponibilidade

7 Disponibilidade da solução tecnológica mínima de 96% (noventa e seis porcento) do
período de tempo utilizado para aplicação da PoC

8

Desempenho medido por tempo de resposta (Response Time Testing​) correspondente a
até 5seg (cinco segundos) para 25 (vinte e cinco) solicitações de serviços (corridas) na
aplicação web. 
 ​Entende-se por solicitação de serviço, o registro da solicitação de corrida no servidor e o
início da busca dos motoristas. Não é o retorno do motorista que irá executar a corrida. 

9

Desempenho medido por tempo de resposta (Response Time Testing) correspondente a
até 5seg (cinco segundos) para 25 (vinte e cinco) solicitações de serviços​ (corridas) no
aplicativo mobile.
 ​Entende-se por solicitação de serviço, o registro da solicitação de corrida no servidor e o
início da busca dos motoristas. Não é o retorno do motorista que irá executar a corrida. ​

Requisitos de Segurança

10 Site de hospedagem da solução tecnológica com certificado Secure Sockets Layer​

11 Solução tecnológica resistente a Cross-Site Request Forgery​

12 Solução tecnológica resistente a Cross-Site Scripting

13 Solução tecnológica resistente a Injection
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14 Acesso às funcionalidades da solução tecnológica de acordo com perfis de usuários

Requisitos de Funcionalidade

15 Acesso à solução tecnológica por meio de login e senha pessoal

16 Cadastramento de órgãos e entidades na solução tecnológica por meio da aplicação web

17 Cadastramento de unidades administrativas na solução tecnológica por meio da
aplicação web

18 Cadastramento de gestores e usuários na solução tecnológica por meio da aplicação web

19 Solicitação de serviço por meio da aplicação web e do aplicativo mobile

20 Acompanhamento de solicitações de serviço e de atendimentos em andamento, por meio
da aplicação web e do aplicativo mobile, incluindo imagem geoprocessada do percurso

21 Cancelamento de solicitações de serviço por meio da aplicação web e do aplicativo mobile

22 Consultas e relatórios com informações sobre solicitações de serviço e atendimentos
 
 
 
ANEXO F - RELATÓRIOS WEB

1. A CONTRATADA deve disponibilizar os seguintes relatórios na aplicação web, com possibilidade de
exportação dos dados para arquivos eletrônicos nos formatos XLS e XML ou CSV, os quais deverão conter os
dados abaixo discriminados:

a. Registro de solicitação de serviço:

número identificador da solicitação;

usuário solicitante;

data e hora da solicitação;

motivo da solicitação do serviço;

endereços de origem e de destino;

nome do motorista designado para o atendimento;

placa e modelo do veículo designado para o atendimento;

data e hora de finalização do atendimento;

imagem geoprocessada do percurso do veículo, desde o início e até a finalização do
atendimento;

distância percorrida, calculada automa7camente considerando o percurso realizado desde o
início até a finalização do atendimento; e

avaliação realizada.

b. Registro de solicitação de serviço cancelada:

número identificador da solicitação;

usuário solicitante;

data e hora da solicitação;

motivo da solicitação do serviço; e

endereços de origem e de destino.

c. Consulta a todos os dados dos cadastros dos gestores e usuários:
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órgão ou entidade a que o gestor ou usuário está vinculado;

unidades administrativas a que o gestor ou usuário está vinculado; e

perfil de acesso.

d. Consulta a todos os dados dos cadastros dos órgãos ou entidades e unidades administrativas.
 
 
ANEXO G - RELATÓRIOS DE FATURAMENTO

1. A CONTRATADA deve disponibilizar os seguintes relatórios mensalmente ou a qualquer momento
mediante requisição dos gestores, com possibilidade de exportação dos dados para arquivos eletrônicos
nos formatos XLS e XML, CSV ou outro formato acordado, os quais deverão conter os dados abaixo
discriminados:

a. Registro de solicitação de serviço:

número identificador da solicitação;

usuário solicitante;

data e hora da solicitação;

motivo da solicitação do serviço

endereços de origem e de destino;

coordenadas precisas dos pontos de origem e destino;

data e hora de designação do veículo para atendimento;

nome do motorista designado para o atendimento;

placa e modelo do veículo designado para o atendimento;

data e hora da chegada do veículo ao endereço de origem;

data e hora de início do atendimento;

data e hora de finalização do atendimento;

distância percorrida, calculada automa7camente considerando o percurso realizado desde o
início até a finalização do atendimento;

valor do atendimento, calculado automa7camente considerando a distância percorrida e o
valor por quilômetro contratado, discriminando eventual valor de pedágio; e

caso a corrida seja contestada, descrição do mo7vo da contestação e iden7ficação do gestor
ou usuário que realizar a contestação.

b. Registro de solicitação de serviço cancelada:

número identificador da solicitação;

usuário solicitante;

data e hora da solicitação;

motivo da solicitação do serviço;

endereços de origem e de destino;

data e hora de designação do veículo para atendimento;

nome do motorista designado para o atendimento;

placa e modelo do veículo designado para o atendimento; e
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data e hora do cancelamento do atendimento.

 
 
ANEXO H - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE SIGILO

O <NOME DO ÓRGÃO>, sediado em <ENDEREÇO>, CNPJ n.°<CNPJ>, doravante denominado CONTRATANTE,
e, de outro lado, a <NOME DA EMPRESA>, sediada em <ENDEREÇO>, CNPJ n.°<CNPJ>, doravante
denominada CONTRATADA;

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º XX/20XX doravante denominado CONTRATO
PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do CONTRATANTE;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas,
bem como definir as regras para o seu uso e proteção;

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação do CONTRATANTE;

 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, doravante TERMO,
vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

Cláusula Primeira - DO OBJETO
Cons7tui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as obrigações
a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações sigilosas,
disponibilizadas pelo CONTRATANTE, por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto
do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõem a Lei nº 12.527/2011 e
os Decretos nº 7.724/2012 e 7.845/2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento
de informação classificada em qualquer grau de sigilo.

 

Cláusula Segunda - DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES
Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser u7lizados para produção e transmissão de
conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato.

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela subme7da temporariamente à restrição de acesso público em razão
de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado.

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula.

 

Cláusula Terceira - DA INFORMAÇÃO SIGILOSA
Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não nos graus de
sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em
linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou
intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios,
compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos,
cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre as
a7vidades do CONTRATANTE e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou
não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus
empregados, a CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e
em razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes.

 

Cláusula Quarta - DOS LIMITES DO SIGILO
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As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:

I - sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato
decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA;

II - tenham sido comprovadas e legi7mamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente
TERMO;

III - sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo,
somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de
proteção per7nente e tenham sido no7ficadas sobre a existência de tal ordem, previamente e
por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de
proteção que julgar cabíveis.

 

Cláusula Quinta - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmi7r, reproduzir, u7lizar, transportar ou dar
conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permi7r que qualquer empregado
envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de
sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES, que se restringem
estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer 7po de cópia da
informação sigilosa sem o consentimento expresso e prévio do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção
e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL sobre a
existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações.

I - A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garan7r o
cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência ao CONTRATANTE dos
documentos comprobatórios.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da
informação sigilosa do CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se
devidamente autorizado por escrito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto - Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra
parte em função deste TERMO.

I - Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário,
bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas,
representantes, procuradores, sócios, acionistas e co7stas, por terceiros eventualmente consultados,
seus empregados e contratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à
CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a u7lização das
informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se
obriga a:

I - Não discu7r perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer -tulo ou dispor das
INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, ksica ou jurídica,
e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao obje7vo aqui
referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sen7do de impedir o uso
indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas;

II - Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admi7do, arcando com todos
os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras
despesas derivadas, a divulgação ou u7lização das INFORMAÇÕES por seus agentes,
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representantes ou por terceiros;

III - Comunicar ao CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer
divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação
judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e

IV - Iden7ficar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações
sigilosas.

 

Cláusula Sexta - DA VIGÊNCIA
O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua
assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve acesso em razão
do CONTRATO PRINCIPAL.

A vigência deste Termo independe do prazo de vigência do contrato assinado.

 

Cláusula Sétima - DAS PENALIDADES
A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, possibilitará a
imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que
tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as
PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição
de todas as perdas e danos sofridos pelo CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de
responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administra7vo ou judicial,
sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme art. 87 da Lei nº 8.666/1993.

 

Cláusula Oitava - DISPOSIÇÕES GERAIS
Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro - Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou
quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes
buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa-fé, da equidade, da
razoabilidade, da economicidade e da moralidade.

Parágrafo Segundo - O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo
expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos
conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas.

Parágrafo Terceiro - Havendo necessidade legal devido a Programas de Governo, a CONTRATADA
assume o compromisso de assinar Termo de Sigilo (ou equivalente) adicional relacionado ao
Programa, prevalecendo as cláusulas mais restritivas em benefício do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto - Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância
no sentido de que:

I - O CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer mo7vo, auditar e
monitorar as atividades da CONTRATADA;

II - A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pelo
CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL;

III - A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições
estabelecidas neste instrumento, não cons7tuirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos,
que poderão ser exercidos a qualquer tempo;

IV - Todas as condições, TERMOS e obrigações ora cons7tuídos serão regidos pela legislação e
regulamentação brasileiras pertinentes;
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V - O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO adi7vo firmado pelas
partes;

VI - Alterações do número, natureza e quan7dade das informações disponibilizadas para a
CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas
neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das
situações tipificadas neste instrumento;

VII - O acréscimo, complementação, subs7tuição ou esclarecimento de qualquer uma das
informações disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO,
passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a
mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a
formalização de TERMO aditivo a CONTRATO PRINCIPAL;

VIII - Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas
filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem como obrigação
de celebrarem qualquer outro acordo entre si.

 

Cláusula Nona - DO FORO
O CONTRATANTE elege o foro da <CIDADE DO CONTRATANTE>, onde está localizada a sede do
CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 (duas) vias de igual teor e um só
efeito.

 

____________, ___________ de __________ de 20____

 

De acordo.

  

CONTRATANTE CONTRATADA
 

<Nome>
Matrícula: <Matr.>

 

 
<Nome>

<Qualificação>
 

Testemunhas
Testemunha 1

 
 

<Nome>
<Qualificação>

Testemunha 2
 
 

<Nome>
<Qualificação>

 
 
 
ANEXO H.1 - MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA
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Contrato n°:  

Objeto:  

Contratante:  

Gestor do Contrato:  Matr.:  

Contratada:  CNPJ:  

Preposto da Contratada:  CPF:  

 

 Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecer o
teor do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de segurança vigentes na
Contratante.

 

____________________________,______ de _____________________ de 20_____.

 

Ciência:

 

CONTRATADA
Funcionários

 
<Nome>

Matrícula: <Matr.>

 
<Nome>

Matrícula: <Matr.>
 

<Nome>
Matrícula: <Matr.>

 
<Nome>

Matrícula: <Matr.>
 

<Nome>
Matrícula: <Matr.>

 
<Nome>

Matrícula: <Matr.>
 

<Nome>
Matrícula: <Matr.>

 
<Nome>

Matrícula: <Matr.>
 

 

Brasília/DF, agosto de 2023.

 

 

documento assinado eletronicamente

ANDERSON CHAGAS DA SILVA
Analista Técnico-Administrativo - CGSEC

 

documento assinado eletronicamente

HÉLIO SOUZA DE OLIVEIRA

Coordenador de Serviços Compartilhados
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(Assinado eletronicamente)
RICARDO FRANÇA DE BRITO

Coordenador-Geral de Serviços Compartilhados - CGSEC

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo França de Brito, Coordenador(a)-Geral, em
14/08/2023, às 20:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Hélio Souza de Oliveira, Coordenador(a), em 15/08/2023,
às 11:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Chagas da Silva, Gestor(a) de Contrato, em
15/08/2023, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 36199098 e
o código CRC D991D9B9.
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Termo de Referência - S Cont s/D Exc (D 10024/19) 36199098         SEI 19973.101571/2023-96 / pg. 34

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Termo de Referência - S Cont s/D Exc (D 10024/19) 36199098

